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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 499, DE 3 DE AGOSTO DE 2021.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar FABIO DE JESUS AZEVEDO, Investigador de Polícia Judiciária, 2ª Classe, 
matrícula nº 93119024, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a 
função de confiança de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, em vaga 
prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006, a contar da data da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 3 de agosto de 2021.
  
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
                                                                  
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 500,  DE 3 DE AGOSTO DE 2021.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia Geral, sob nº 3079, em 02 de 
agosto de 2021;
                              
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas 
que propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor 
com o serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse 
individual de cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem 
efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, a pedido”, atendido a conveniência do serviço, EDUARDO ALVES NOGUEIRA, 
Investigador de Polícia Judiciária, 2ª Classe, matrícula nº 424416022, da Delegacia de Polícia Civil de Chapadão 
do Sul/MS para o Departamento de Recursos e Apoio Policial/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com 
base no inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, 
de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

                              Campo Grande, MS, 3 de agosto de 2021.
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 501, DE 3 DE AGOSTO DE 2021.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar DANIELLA KADES DE OLIVEIRA GARCIA, Delegada de Polícia, 1ª Classe, 
matrícula nº 131228023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a 
função de confiança de Delegada Adjunta, símbolo DAPC-7, na Delegacia Especializada de Atendimento a Infância 
e Juventude/MS, em vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006, com validade a contar da data 
da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 3 de agosto de 2021.
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

             APOSTILA DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA DE MATO GROSSO DO SUL

             Na Portaria “P”DGPC/MS nº 486, de 30 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
10.592,  de 2 de agosto de 2021, página  87, foi feita a seguinte apostila: 

             ONDE CONSTA: “... matrícula nº 98492023...” 

             PASSE A CONSTAR: “... matrícula nº 85387023...” 

             Campo Grande, MS, 3 de agosto de 2021.
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ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPAN N. 49, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

O Diretor Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE MATO GROSSO 
DO SUL – AGEPAN, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde na pessoa do servidor, com fulcro 
no artigo 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, conforme abaixo relacionado:

Prontuário Nome Função Dias Período In/
Pr. Concessão

80612028 Angela Maria 
Ferreira da Silva Assessor 08 06/07/2021 a 

13/07/2021 Inicial JMR. C. Grande

80612028 Angela Maria 
Ferreira da Silva Assessor 03 14/07/2021 a 

16/07/2021 Prorrogação JMR. C. Grande       

Campo Grande – MS, 02 de agosto de 2021.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação 

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

APOSTILA DO DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE MS - AGEPAN

Na Portaria “P” AGEPAN Nº 048, publicada no Diário Oficial nº 10.587, de 28 de julho de 2021, à 
página 156, que anulou, por motivo de superior interesse público, a partir de 02 de agosto de 2021, às férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 2019/2020 (2ªetapa), foi feita a seguinte apostila:

Onde constou: PORTARIA “P” AGEPAN N. 48, DE 21 DE 26 DE JULHO DE 2021;

Passe a constar: PORTARIA “P” AGEPAN N. 48, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

Campo Grande MS, 29 de julho de 2021

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação 

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 617, de 22 de julho de 2021

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

    EXONERAR, a pedido, a servidora LUMA OHANA GIMENEZ CABALLERO, matrícula nº. 468334022, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Assistência e Perícia, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no inciso I do Art. 56 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 
20 de julho de 2021 (Processo nº. 31/043433/2021).

Campo Grande MS, 22 de julho de 2021

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021


